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PREFEITURA

LEI COMPLEMENTAR No 02 l2OO9

Altera o Codigo Tributário Municipal
Lei Complementar n" O2|2OO7 e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SBRGIPE'

no uso de suas atribuições legais e constirr-ucionais.

Façcl saber que a câmara Municipal de Barra dos coqueiros/sE, votou, aprovou

-_- e eu sanciono a seguinte Lei Complementilr:

Art.1"-oArt.l35passaateraseguinteredaçáo:
Art' 135 ..'
parágrafo único - Para as ar:ividades com horário de funcit)namento

extraordinario, fi-ca na obrigação de recolher a taxa de horário cspecial cuj<>s

valores representam 50% Jcinqüenta por cento) dos itens do ancxo III da

respcctiva atividade conforme Anexo X'

Art.2".oart.24Tpassarateraseguinteredaçao:
Art.247
parágrafo primeiro - Os devedores pessoa jurídica, com dÓtritos, trâl«l

teráo a emissáo Je Certidão Negativa de l'ributos Municipais:
I - Débitos em nome da ernpresa, débito no endcrcço da cmprcsa'

débito em nome dos socios, socios cotistas, débito nos endereços dcstes'

II - Débitos em nome de pessoas físicas, endereço das pcssoas Íisicas

e demais imoveis em nome do requerente'

Art. 3" - Os anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X, é partc intcgrantc

desta Lei ComPlementar.

Art. 4" - Rcvogam-se as disposições cm contrário'

Art. S" - Esta Lei Complementar crrtra em vigor na data dc sua publicac;ão.

Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de dezembro de 2oo9.

Gtr,sorDos
PREFEITO

Av. Moisés comes Pereira. ló - Barra dos c--oqueiros/Sergipe cEl'} .19 140-()()0

CNp.Í: 13.128.8ó3/0001-90- E-mail:pmbc(4iinÍbnel.uonl.br- ou barradoscoquciros.se.gtrr br
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ESTADO DE SE,RGIPE,

PREFEITURA MUNICIPAL DE B'\RRA DOS COQI'JE'IROS

GABINETE, DO PREFE,ITO

LEICoMPLEMENTARN"o2l2oo9
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PRE,FEITURA MI.JNICIPAL )E BARRA DOS COQTJb'tROS

GABIN E]'E DO PTI.L,}'EI]'O

LEICoMPLEMENTARNoo/2l2oo9

ANEXO I

Tabela do imposto sobre serviços de qualquer natureza

EsPecificaçáo
Valor real anual

Item
5"/"

01

02

03 95,00

04

\/
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITI.JRA MUNICIPAI, DE I}ARRA DOS COQUEIROS

GABINE'l'E DO PRb'F I1l1'O

LEI COMPLEMENTAR No 02 l2oo9

ANEXO II

Tabela do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana:

'h Stlbre â Basc de

CalculoItem
0,50/o

qr
02

03

t%
2or1,
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ESTADO DE SE,RGIPE,

PREFEITURA MUNICIPAL DE B'q'RRA DOS COQUEIROS

GABINETE DO PREFEI-I'O

LEI COMPLEMENTAR No 02 l2oo9

ANEXO III

Da taxa de licença para localização e de fiscalizaçáo para funcionamento.

Valor real anual
Especificação

100.00

3 00,00

fstuUelecimentos Comerclals 3 60.00

D.potito Fechado

lndustrias: 2.000.00

A) Grande Porte 1 .000.,00

B) Médio Portq 5 00.00

C) Peoueno Porte 3.000.,00
ens e intermediação

:rie
120.(x)

serie
I tt0.00

80.00

Oti.ina Mecânica
600.00

ao .i"il e Eng.,butiu
Empresa de Constru 3.400.00

Adnrirristra
O-t tab lec'illentos Comerclals 3 00.00

Supermercadoq I cx).00

;d. M*k*,ting. Dttig"
420.00

õrt-l^nc. Analiceq õ.r rI-= rrl t o r i o s s e m L e i t o 1100.00

3 00.(x)
hales e Congêneres 540.00

E,mpresa.
ornal e (longêneres

600.00

l:mrlrcsa clc Traurs
gas 'ferrestre

60.00

Demais Ent *rttl'restadotut dt Sttuiçs 190.0(J

2.000,00

Floteis 600.(x)

P..t" At Co,rrlustí'el I q0.00

Dir'..sões PúU§g! 5 5.00

540.00
I .100.00

3.000.00
2 000.00
I .000.00

"l'axi stas

F,mpresasctesegurançaetransportesdevalores
Empresas de consultoria e Elaüoração de projetos', arquitetônicos'

urrbàrtisrno. palsagismo e outros

Ernpresas Oó pesquisas de Petroleo e Gás'

Ernpresas de N*4":il'1i'"ú1,t,1:1"::?"n::t'H: e Gas
E'mprcsas ::i""" ;"" i veiculadas., Petroleo e Gás
Outras EmPr



ESTADO DTT SERGIPE

PRE,FEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQTJEIROS

GABINETE DO PITEI]EI'TO

LEICoMPLEMENTARNoo/2l2oo9

ANEXO IV
de fiscatização de publicidade

Taxa de licença

Valor real anual
Especificação 431.00

' tl^^ T n4 ç ' -)

PubliciAu r m-
216,00

-,2
[uti.idade em Muros, Por m' 2.10.00

Publicidade em I ttO.00

rr.,*-'tir.iriarle eln Tapumes, por m-
.|

I-
_) 132.00

Purblicidade em Ôutdoor, Cart { 3 00.00

3 00.00
D ^: rz 11 (r êl.n Ú-r*uises. Dor m2 600.00

3 60.00

4ti0.00

Publicidade Sonotu

<* t-tlF"'

ríi
ia
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ES'I'ADO DI1 SI)RGIPE

pREFL,r-r'UItA MI.JNICIPAL DE, B ARRA DoS CoQtJEIRoS

GABINETE DO PREFEITO

LEICoMPLEMENTARNoo2l2oo9

ANEXO V

Taxa de licença par execução de obras'

Exameseaprovaçâodeprojetos.

r ,t' ãã ârea construída'

Valor em real

t-CoNsTRuçAo
ale dois Pavimentos' po-t metro quadrado

Pa Yimetltos' Por tnetro

de área collstruÍda'

ISIiN'l'0

h) Galpões e d sitos, f m'Oe afça uutl'ct'rtr^.*.*.

r metrq-l'"t*
115,00

k) Demolições
92,00

184,00

lSI..l,N'['o

iin.pilros Ccrais . i

I I Editicações re'sidenclals'

mRUAMENTo
m2, excluídas as áreas aittinuclas a logradouros

.) Com area ate 20.000

destinadas lo gradouros

úblicos. Por nt2

a) Com area
3stinadas a logradouros
)

úblicos e as
f OOOO m2 - excluídas as uteu. destinadas

Ire", area superior a
rre seiam doadas ao municí io por m'

. r -'.Lli,^,ro o âQ

'., 
l' I' l\-' ít r-z r r^- '
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ESTADO Dli SIiRGIPL'

PREFEITURA MI.JNICIPAL DE' BARRA DOS COQUEIROS

GABINETE DO PREFEITO

LEICoMPLEMENTARNoo2l2oo9

ANEXO VI

TabeladaTaxadeExpediente

Valor real anual
Especificaç?q

'000'00 Reais

--ffi
.000,00 Reais

liuntferênci rt D iutttut 21 .00

AlteraÇão Cu4utttd

Notu F-iscal dq Pttttu ã" d. Serviço Avulsa
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ES]'ADO DE SF,I{GIPE,

PREFEI'I'URN T-AüüôIi'NL DE PllRA DOS COQUEIROS

GABINETE DO PF.EFEITO

r,el coüPieurENTAR Yo 0/2l2oo9

ANEXO Vll

Da taxa de fiscali zaçáode ocupação para exploração de

Ativida ", 
.- ã."as, vias e logradouros púbricos'

Vuto. real anual
Especificação Por ân0Por rnêsPor dia

240.00
I 02.00

10.'10

3 6.00
42.,00

comercloãe Gênerfr-tirrr.ntffi--s e de utilida«les em

geral
A) T'railer
B ) Barracas
(' ) Bancas''['aburleiros

Até 2nr

De Zma 5m

Acima de 5m

D- Quio§q*'
72.00

ffi*l
480.00
240.00
4tt0.00
600.00
120.00

100.00
60.00

120.00
150.00
200.00

Veículos
A) Caminhões

B) Utilitarios
C ) Carros de Passeio

D) Micro Ônibus

E ) Onibus
600.00100,00

Circos
720.001 10.00

O.,ttus OcqPações



ESTADO DE SE,RGIPb,

PRE,FEITURA MLJNICIPAL DE EIARRA DOS COQUTTIROS

GABINETE DO I'REFEITO

LEr CoMPLEMENTAR N" o2l2oo9

ANEXO VIII

Tabela da Taxa de Fiscal izaçáo de ocupação Permanente do solo

\

Especificação

r I-l l"rla

Valor real anual
Por ano

1?0.00
6.00

Item Por dia Por mês

01

02

T
6.00m
3.60ffi

03

04

05

06

07
II\..Év

s Por nretrcl

I

08

09

10

1l
l2 3 5.,00 200,00
13

\./



ESTADO ô' S ERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE I}ARRA DOS COQTJEIROS

GABINETE DO PREFEI'I'O

LEr CoMPLEMENTAR N" O2|2OO9

ANEXO IX

Tabela da taxa de conservação de vias e serviços de

LimPeza Pública e coleta de lixo'

Valor real anual

' Testa«laffi e serviços metro Linear por _
ffiutros 1".t- lin.ut pot T.ttudu

\/
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ESTADO DE SIIRGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

GABINE,TE DO P'RE,FEITO

LEICoMPLEMENTARNoo2l2oo9

ANEXO X

Tabera da Taxa de Horário Especial

Item
0l

EsPecificaçáo
, rr 

^ 
-^.

Ativiclade prorrogada em horario especial con f orme Atrexo

IlldaLeiComplemenÍar0212007

Valor real anual
50% clo valor ll() itcnr cla

ativiciade clo Ancxo lll da l'ci

Complementar 0212001

r\r \./


